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DECISÃO

DA IDENTIFICAÇÃO:

Referência Recurso em 2ªAtendimento e-SIC 2025012224

Referência Recurso em 1ª: Atendimento e-SIC 2025009867

Referência Pedido Inicial: Atendimento e-SIC 2025007010

Assunto: Recurso 2ª instância de resposta a pedido de avesso à informação.

Ouvidoria Setorial/Seccional: Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP).

DO RELATÓRIO:

Fase Data Teor
Pedido Inicial 28/02/2025

Resposta ao 
pedido inicial

18/03/2025 Prezados,

Seguem, a planilha com os dados, e o relatório com a justificativa 
referente aos dados não encaminhados.

[...]

Recurso 24/03/2025
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Resposta 
Recurso 1ª 
instância

02/04/2025

Recurso (2ª 
instância)

10/04/2025

DA ANÁLISE:

Registre-se que o Recurso foi apresentado à Controladoria-Geral do 

Estado (CGE) de forma tempestiva, em consonância com o prazo de 10 (dez) dias, 
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previsto no art. 22-A do Decreto nº 1.048/2012, os quais são contados em dias úteis 

por força do disposto na Lei n° 19.030/2024, tendo em vista que a ciência da decisão 

recursal em 1ª instância ocorreu em 02/04/2025 e o requerente protocolou o recurso 

em 2ª instância em 10/04/2025. 

Consoante relato, a questão cinge-se na necessidade de esclarecimento 

junto a setorial da Segurança Pública se houve algum equívoco quando do envio da 

planilha corrigida conforme declarado na decisão em 1ª instância.

No caso em apreço, observa-se que não houve negativa de acesso à 

informação, o requerente solicitou informações, as quais foram encaminhadas à 

setorial da segurança pública, que prontamente forneceu-as, no entanto, ao analisar 

as informações o requerente observou algumas inconsistências nos dados 

apresentados e por meio de recurso em primeira instância solicitou esclarecimentos.

Em decisão de recurso em 1ª instância a Secretaria de Estado da 

Segurança Pública esclareceu os pontos aventados pelo requerente, bem como 

informou que foram feitas alterações nos dados anteriormente encaminhados e 

disponibilizou nova planilha contento os dados solicitados.

Todavia, ao receber os dados o requerente identificou que a planilha 

enviada tinha igual teor a anteriormente encaminhada, motivando-o ingressar com 

recurso em 2ª instância, no qual solicitou a verificação se a planilha encaminhada foi 

retificada, aproveitando a oportunidade para questionar se o quantitativo de pasta base 

de cocaína apreendida (em kg) está incluso na quantidade de cocaína apreendida (em 

kg) ou se são quantitativos separados.

Nesse sentido, apesar de não se tratar de uma negativa de acesso, 

inexistindo no caso elementos que denotem a ocorrência de violação ao direito de 

acesso à informação do recorrente, buscou-se esclarecimentos junto a setorial da 

Segurança Pública quanto a retificação ou ratificação da planilha encaminhada quando 

da decisão em 1ª instância.

A setorial esclareceu que erroneamente encaminhou a mesma planilha, 

deixando de enviar a planilha retificada nos termos da decisão do recurso em 1ª 

instância.

Dessa maneira, entende-se razoável que seja encaminhado ao requerente os 

dados solicitados por meio da planilha retificada, afinal o acesso à informação é um direito 

assegurado pela Constituição Federal de 1988, consoante previsão contida no inciso 

XXXIII do art. 5º, inciso II do § 3º do art. 37 e o § 2º do art. 2161.

1 Art. 5º [...]
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DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, nos termos do art. Art. 22 do Decreto nº 1.048/2012, 

decido por CONHECER do recurso interposto, porquanto tempestivo e, no mérito, apesar 

de não se tratar de uma negativa de acesso, pelo seu PROVIMENTO para fornecimento 

dos dados retificado nos termos proferidos na decisão de 1ª instância.

DOS ENCAMINHAMENTOS 

Ao recorrente, para ciência desta decisão. 

A setorial da Segurança Pública para fornecer os dados retificados conforme 

decisão em 1ª instância.

Florianópolis, data da assinatura digital

Freibergue Rubem do Nascimento
Controlador-Geral do Estado

                                             

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;       
Art. 37 [...]
§3º [...]
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII;
Art. 216[...]
§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2YGDB437

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO (CPF: 063.XXX.228-XX) em 22/04/2025 às 17:37:27
Emitido por: "SGP-e", emitido em 17/04/2023 - 15:59:11 e válido até 17/04/2123 - 15:59:11.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0dFXzE4MTM5XzAwMDAwMzYyXzM2OF8yMDI1XzJZR0RCNDM3 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CGE 00000362/2025 e o código 2YGDB437
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


